
 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
PORTARIA GP Nº 576/2018                                                 São Luís, junho de 2018. 

     
 
 
 

 
 
 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, tendo em vista o que consta no PA-9305/2017, 

 
 
R E S O L V E 
 
 
Aplicar ao servidor ISMAEL VIEIRA DE SOUSA, Técnico 

Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, C-13, do Quadro 
Permanente de Pessoal deste Tribunal, matrícula nº 30816603, lotado na Unidade 
de Apoio de Segurança - Fórum "Astolfo Serra", a penalidade de ADVERTÊNCIA, 
com base no art. 129 da Lei n.º 8.112/1990, por quebra do dever funcional descrito 
no art. 116, inciso IV, do mesmo estatuto. 

Registre-se a penalidade em seus assentamentos 
funcionais. 

Dê-se ciência.   
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

disponibilize-se no site deste Regional. 
 
 
                              (Assinado Digitalmente) 
SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO CORDEIRO 
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